
PUBLICADO DOC 30/11/2012, PÁG 94 
 
 
 
PARECER Nº 1860/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 427/12.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Atílio Francisco, que 
altera o inciso XII e insere parágrafo único ao art. 9º da Lei nº 14.223, de 26 de 
setembro de 2006.  
Em suma, visa o projeto permitir a divulgação de publicidade em ônibus, táxis e 
veículos utilizados para transporte de carga.  
Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto pode prosseguir em tramitação, 
posto que elaborado no regular exercício da competência legislativa desta Casa.  
Com efeito, a propositura encontra fundamento no artigo 37, caput, da Lei 
Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.  
Em relação à matéria, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal 
compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com 
idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele 
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato. (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, 
Salvador: Juspodivm, 2008, p. 841.)  
Denota-se claramente, por outro lado, que a propositura veicula uma das formas de 
manifestação do poder de polícia administrativa do Município, cuja definição 
encontra-se no art. 78, do Código Tributário Nacional:  
Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à 
ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, 
à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos.  
Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles,  
compete ao Município a polícia administrativa das atividades urbanas em geral, 
para a ordenação da vida da cidade. Esse policiamento se estende a todas as 
atividades e estabelecimentos urbanos, desde a sua localização até a instalação e 
funcionamento (...) Para esse policiamento deve o Município indicar o proceder do 
administrado, regulamentar a fiscalização e cobrar as taxas estabelecidas por lei. 
Nessa regulamentação se inclui a fixação de horário do comércio em geral e das 
diversificações para certas atividades ou estabelecimentos, bem como o modo de 
apresentação das mercadorias, utilidades e serviços oferecidos ao público. (In, 
"Direito Municipal Brasileiro", 6ª ed., Ed. Malheiros, p. 370/371).  
Resta demonstrada, portanto, a competência municipal para o regramento da 
matéria.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.  
Não obstante, é necessária a apresentação de Substitutivo a fim de excluir o art. 2º 
do projeto por incidir em inconstitucionalidade. Com efeito, o dispositivo em 
questão vincula eventuais receitas oriundas da publicidade que passa a ser 
permitida ao subsídio da “tarifa zero” aos estudantes e ao subsídio de combustível 
para os táxis, afrontando, assim, a competência do Prefeito para administrar a 
receita municipal, expressamente prevista no art. 70, VI da Lei Orgânica do 
Município e limitando a sua ação na elaboração da proposta orçamentária, em 
afronta a sua iniciativa privativa para dispor sobre a matéria, nos termos dos 



artigos 61, § 1º, inciso II, alínea “b” e 165, inciso III, ambos da Constituição 
Federal e art. 37, § 2º, inciso IV da Lei Orgânica Paulistana.  
Ante o exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos PELA LEGALIDADE.  
SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0427/12  
Altera a redação da Lei nº 14.223, de 26 de setembro de 2006, e dá outras 
providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º O inciso XII do art. 9º da Lei nº 14.223, de 26 de setembro de 2006, passa 
a vigorar com a seguinte redação:  
“XII - nos veículos automotores, motocicletas, bicicletas e similares e nos “trailers” 
ou carretas engatados ou desengatados de veículos automotores, excetuados 
ônibus, táxis e aqueles utilizados para transporte de carga”. (NR)  
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.  
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
28/11/2012.  
ABOU ANNI – PV  
CELSO JATENE – PTB  
EDIR SALES – PSD  
FLORIANO PESARO – PSDB  
JOSÉ AMÉRICO – PT – RELATOR  
MARCO AURÉLIO CUNHA – PSD  
QUITO FORMIGA – PR  
SANDRA TADEU – DEM  
 
 


